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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo'l, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San
tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es
critórios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (Áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogrÁfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (d"istritos e setores cens"j

tári os), e silo propostas novas un"i diJ.des p;:ll~a fi ns estatist i cos, compondo

o que se denominou de malha de "Comunidildes Urbilnas e Rurais", devidil
mente conceituada no presente documento. ESSil nova divis~o está subs
crita nos milpiJ.S municipiJ.is (comunidades rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçào precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatis

ticas e estudos regionais e locais no Espfrito Santo, buscando unificar

urna base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo
cal e regional do Estado. Para tiJ.nto, é necessário iJ.bsorver junto ao

IBGE a metodologiiJ. de iÜuiJ.lização cartográfica, bem corno a explicit~

çào sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisiJ. quem pretende estudar iJ. realidade local e regional.
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1. INTRODUCAO

o Projeto Mêlpeêlmento de Corflt.mídCldes Urbanas e Rurais do Est(ldo do Espi

rito Santo permitir~ apurêlr os dêldos censitários produzidos pelo IBGE 

êlté então coletêldos êl partir de setores censitários delimitêldos por cri

térios purêlmente operêlcionêlis - atrêlvés de uma nova unidade espêlcial de

nominêldêl Comunidêlde.

Essêl iniciêltiva decorre dêl constatêlção de que é parêl o âmbito dêls comuni

dades que as êltUêlis administrações p0blicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas êlções.

Assim, êlp6s a realização do Censo de 1991, será possível resgatar as in

formações coletêldas por setor censitário e correlêlcioná-las ~ Malha de

Comunidades Urbanase Rurêlis do Estado, facilitando a elaboração de estu

dos e o processo de planejamento municipal, regional e estadual.

Para a consecução dos objetivos desse Projeto, foi necessária a atuali
zação da base cartogr~fica dos municípios, bem como a compilação dêl le

gislação pertinente (Leisde Criêlção, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bano e Áreêls Especiêlis), êlpresent<1das no presente documento, juntêlme..'2.

te com os conceitos utilizêldos pelo IBGE.
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CONCEITOS
._---_._.._.--------._-- ._---------

De suma importância para o entendimento do material cartogr~fico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comun-idade, cuja definiçiío foi feita pelo IJ5N, em seu pr~

jeto Mapeamento de Comunidades do Espfrito Santo.

Munidpios

São as unidades de menor hierarquia dentro da organização polít-ico-adrnl

nistrativa do Brasil, criadas atrav~s de leis ordin~rias das assembléias
legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Distritos

São as unidades administrativas dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada municfpio e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, exclufdos os municípios das

capitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde est~ sediadil a ilutoridade distr-ita!. Este conceito ni'ioinclui os

distritos das sedes municipais.

Onde não existe legislilçi'io que regulilmente essas áreils o IBGE estilbelece

um perímetro urbano pilril fi ns censi Uíri os cujos I imi tes siío aprovildos p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nncion~l onde exista um aglomerado

de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famil~s que mantêm rela

ç5es de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti
lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pre

dominantemente de caráter rural.

caracteriza

Área urbana isolada
Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural,

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes,

área continuamente constru{da, com arruamentos reconhecíveis ou

distri

formando

dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterístic~s definidor~s de Aglomerado Rural

e est~ localizada ~ menos de 1 kmde distância d~ ~rea efetivamente urb~

nizada de uma cid~de ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaçâo aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as características de Aglomerado Rural e estâo loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da ~rea efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comer2ial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à quart~

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou ~reas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que nâo esteja

vinculado a um Gnico proprietário do solo, e cujos mor~dores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora del~.

NGcleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vincul~do a um Gnico proprietário do

solo (empresas agrfcol~s, "industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um mínimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços pGbli cos esseri c i d i s (água, ener gi d , esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até período recente, terreno de propriedade

alheia (pGblica ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígeni.l

( um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Árei.l especii.ll

( ~ área legalmente definida, subordinada a órg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e prese~

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiais s~o: parque; (nacional, estadual e municipal), reservasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias -indígenas, parques indígenas e telTasindíg~

nilS.

Setor censitário

( a unidilde territorial de coletil dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecu~
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LEI Nº 167/48

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atri

buições que lhe são conferidas no artigo 21 da Constituição Estadual,

tendo adotado a presente lei sob o nº 110 resolve enviJ-la· a S. Exa

o Sr. Governador do Estado para os fins constitucionais.

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo.

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Município de Joeirana na Comarca de Barra de São

Francisco, tendo por sede a cidade de Joeirana.

Art. 2º - O Município de Joeirana desmembrado do

Francisco, terJ por limites:

de Barra de São

a) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa no ponto em que a divisa inter-estadual encontra a

serra do Norte, segue por essa divisa até o ponto de encon

tro entre o divisor de Jguas dos rios ItJunas e Cotaxé,

por um lado e Mucur i, por outro 1ado, e o di vi sor de águas

entre os Rios Cotaxé e Itaúnas.

b) Com o município de Conceição da Barra:

Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre os

rios Cotaxé e Itaúnas, por um lado, e Mucurí por outro lado,

e o divisor de águas entre os rios Cotaxé e Itaúnas; segue

por este último divisor até a cabeceira do córrego D~

sespero; desce por este até a sua foz no rio Cotaxé; desce

por este até a foz do córrego Dois de Setembro.

c) Com o Município de Barra de São Francisco:

Começa no Rio Cotaxé, na foz do Córrego Dois de Setembro;
sobe por este até a sua cabeceira na serra do Norte~ segue

por esta até a cabeceira do córrego Azul.
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d) Com o município de Ametista:

Começa na serra do Norte na cabeceira do córrego Azul; segue

pela serra do Norte até encontrar a divisa com o Estado de

Minas Gerais.

Art. 3º - O Município de Joeirana dividir-se-á em quatro distritos a

saber~ Sede, Novo Horizonte, Ribeirãozinho e Cotaxé.

Pardgrafo Único - São os seguintes os limites inter-distritais:

a) Entre os distritos de Joeirana e Novo Horizonte:

Começa no Rio Cotaxé, no ponto em que atravessa a divisa

com o Estado de Minas Gerais, desce pelo rio Cotaxé até a

foz do córrego da Prata.

b) Entre os distritos de Joeirana e Ribeirãozinho:

Começa no rio Cotàxé no foz do córrego da Prata, desse pelo

rio Cotaxé até o ponto fronteiro ao divisor de águas entre

o rio Parajú e o córrego Tiriricas.

c) Entre os distritos de Joeirana e Cotaxé:

Começa no rio Cotaxé no ponto fronteiro ao divisor de águas

entre o rio Parajú e o córrego Tiriricas; segue, por este

divisor até a divisa com o estado de Minas Gerais.

d) Entre os distritos de Novo Horizonte e Ribeirãozinho:

Começa no rio Cotaxé, na foz do córrego da Prata; sobe

por este até a sua cabeceira.

e) Entre os distritos de Ribeirãozinho e Cotaxé:

Começa no r i o Cot axé, no ponto fronte i ro do di vi sor de águas

entre o rio Parajú e o córrego Tiriricas; desce pelo rio

Cotaxé até a divisa com o Município de Conceição da Barra.
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Art. 4º - Esta Lei se integrará na de Divisão Administrativa nos termos

do § 29, do artigo 39 da Lei de Organizaçdo Municipal revog~

das as disposições em contrário.

Vitória, 23 de dezembro de 1948.

o Governador do Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Assembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

A Secretaria do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta em Vitória, em 24 de dezembro de 1948.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do

Espírito Santo, em 24 de dezembro de 1948.

Estado do
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LEI Nº 1121/56

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribui

çàes que lhe SdO conferidas pelo artigo 21 da Constituição Estadual, te~

do adotado a presente Lei sob nQ 82, resolve enviá-la a S. Exa. o Senhor
Governador do Estado, para os fins constitucionais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO ESPÍRITO SANTO

DECRET A:

Art. 1º - Fica denominado IIEcoporanga ll o atual Município de Joeirana.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 8 de outubro de 1956.

O Governador do Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Assembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei.

Ordeno, portanto a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Interior e Justiça, faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, em 16 de outubro de 1956.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 16 de outubro de 1956.
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LEI Nº 776/53

o PRESIDENTE DA ASSEM8L~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO EspfRITO SANTO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica transferida a sede do Município de Ametista

do Distrito de Mantenópolis.

para a sede

Art. 2º - Fica criado, no Distrito de Mantenópolis, Município de Ametis

ta, o Distrito de São Geraldo, com as seguintes divisas terri

toriais:. ao sul com o Estado de Minas Gerais, pela Serra dos

Aimorés e contraforte do Pega-Bem; - ao norte com parte do

Rio Manteninhas e águas vertentes do córrego Barra Alegre até

encontrar a linha do Serviço Geográfico do Exército; - a oeste

pela linha do Serviço do Exército até a Serra dos Aimorés.

ParJgrafo Único - A sede

Geraldo.

do distrito e o povoado de São

Art. 3º - Fica criado o Distrito de Santo Agostinho, com sede no povoa

do do mesmo nome, nos Municí~ios de Ametista e Barra de São

Francisco, limitando-se: - ao sul com o Distrito de Água Doce

pelas cabeceiras do córrego Bom Jesus, até o Rio Preto no Po

voado de Santo Onofre, que pertencerá ao Distrito de Água Doce;

daí pelo divisor de águas do Rio Pretinho, até encontrar as

cabeceiras dos córregos do Garfo, Ariranha e Limeira: a

leste e ao norte com o Oistri~o de Ribeirãozinho; - ao oeste

pelo divisor de águas entre os rios Preto, Peixe Branco e lta

bira.

Art. 4º - Fica criado o Distrito de Poranga, com sede no povoado de
\

Santa Luzia, no Município de Barra de São Francisco, compree~

dendo os limites seguintes: - ao sul com o distrito da sede
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por uma linha reta que parte do divisor de águas entre o córre

go de Ouro e do Rio Preto, passa pela barra do referido córrego

de Ouro e pelas cabeceiras dos córregos do Itá e Sapucáia, até

o divisor de águas dêste último com o Paulista; - a leste pelo

divisor de águas entre o córrego Paulista e do Rio do Campo,

entre êste e o Rio Quinze de Novembro; - ;;lO norte pelas vertentes

do Rio do Campo e o Rio Dois de Setembro; - a oeste pelo divi

sor de águas entre o Rio do Campo e o córrego Bom Jesus.

Art. 5º - Fica criado o Distrito de Joassuba, com sede no povoado denomi

nado "Ronco", com os seguintes limites:- sul com o Município

de Nova Venécia, pelo Rio Quinze de Novembro - a leste com o

Município de Nova Venécia, pelo Cotaxé~-ao norte com o Distrito

Cotaxé, pelo divisor de águas do córrego Todos os Santos, até

as cabeceiras do córrego das Moças; - a oeste, com o Distrito

de Ribeirãozinho, pelo divisor de águas do córrego das Moças até

o Rio Dois de Setembro, na foz do córrego Oswaldo Cruz e daí p~

lo leito dêste último até alcançar o divisor de águas entre os

córregos de Santa Terezinha e Pereira Baía, até os limites do

Distrito do Paulista, nas cabeceiras do córrego de Dourada, des

cendo por êste último até sua foz no Rio Quinze de Novembro.

Art. 6º - Fica transferida a sede do Distrito do Ribeirãozinho para o

povoado de nome Rubinópolis, que passará a denominar-se Eco

poranga.o qual será acrescido com território desmembrado do

Municípiu de Barra de São francisco e terá os seguintes 1imi

tes; - ao sul, com os Distritos de Poranga e de Paulista, p~

los divisores de águas entre os Rios do Carmo e Dois de Setem

bro - a leste, com os Distritos de Joassuba e Cotaxé - ao nor

te com o Rio Cotaxé; ao oeste, eom os Distritos de Novo Hori

zonte, Santo Agostinho e Poranga.

Art. 7º - Fica desmembrado do Município de Barra de São Francisco todo

o vale do Rio Dois de Setem~ro e a região da margem esquerda

do Rio Quinze de Novembro, o qual passará a incorporar-se ao

Município de Joeirana.
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Art. 8º - Os Distritos de Santo Agostinho e Poranga pertencerão ao Muni

cípio de Barra de São Francisco; - o de Joassuba ao Município

de Joeirana e o de São Geraldo ao Município de Ametista, todos

na Comarca de Barra de São Francisco.

Art. 9º - Cria-se no Município de Guaraparí o 3º Distrito, com o no

me de Distrito do Rio Calçado, com os seguintes limites terri

toriais:

a) Norte: - com o Município de Jabaeté;

b) Oeste: - com o Distrito de Todos os Santos, pelo divisor de

águas formado pela cordilheira de Bahia Nova;

·c) Sul: - pelo divisor de águas entre os Rios Calçado e Claro,

de um lado, e Una, Jabuti e São Miguel do outro;

d) Leste: - com o Município de Jabaeté.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1954.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 29 de dezembro de 1953

Publique-se

Vitória, 29 de dezembro de 1953.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 29 de dezembro de 1953
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LE I Nº 3046 /76

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço
saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam criados os Distritos de Santa Luzia do Norte e Imburana.

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia do Norte, parte da foz do Jaboti-Mi
rim, seguindo por este, até a sua cabeceira limitando-se com o
Estado de Minas Gerais, seguindo à direita até encontrar os li
mites com o Município de Mucurici, seguindo estes limites até
ao Rio São Mateus, subindo esta margem esquerda, confrontando-se
com o Município de Ecoporanga até à foz do Córrego Todos os Sa~

tos que daí para frente segue confrontando-se com o Distrito de

Imburana, até o seu fechamento na foz do Jaboti-Mirim.

Art. 3º - O Distrito de Imburana parte da foz do Córrego Todos os Santos,
segue por este, confrontando-se com o Município de Ecoporanga

até à sua cabeceira na fazenda Moutinho, seguindo até à Fazenda
José Ferreira, que seguirá na confrontação com o distrito da
sede de Cotaxé por uma reta, até à cabeceira do Córrego Canela
D'Ema que desce até à sua foz, seguindo pela margem do Rio São

Mateus, confrontando-se com o Distrito de Santa Luzia do Norte,
até o seu fechamento na foz do Córrego Todos os Santos.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 14 de maio de 1976.

JOSÉ LUIZ CLÁUDIO CORRÊA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo.
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Publique-se
Vitória, 14 de maio de 1976

EDMAR MENDES BAIÃO
Secretário do Interior e Assuntos da Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Assuntos da Justiça do
Estado do Espírito santo, em 14 de maio de 1976.

MARIA ELISABETH CONTE DE SOUZA
Chefe da Seção de Documentsção e Comunicação SIAJ

(Reproduzida por haver sido publicada com incorreção)
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LEI ORGANICAI 90

A CÂMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições constitucionais. em sessão solene de 05 de abril de
1990, promulga a presente Lei Orgânica. com o teor seguinte:

... ATO DAS DISPOSIÇOES ORGANIZACIONAIS TRANSITÓRIAS .

... Art. 15 - Ficam criados os Distritos de Santa Terezinha e
ba, neste município, com extensão territorial e
serem dimensionados e definidos na forma da lei.

Muriti
limite a

Art. 16 - Fica transferida a sede do Distrito de Novo Horizonte
para a Vila de Prata dos Baianos, redenominando-se a j~

risdição como Distrito de Prata dos Baianos.

CÂMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA. Estado do Espírito Santo.
05 de abril de 1990.
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Estado de Minas Gerais:

27

.
MUNICIPIO DE ECOPORANGA

Começa no ponto em que a divisa inter-estadual encontra a serra do Nor

te; segue por essa divisa até o ponto de encontro com o divisor de

aguas dos rios Itaúnas e Cotaxé, na divisa com o município de Mucuri

ci.

2) Com o Município de Mucurici:

Começa onde termina a divisa com o Estado de Minas Gerais; segue pelo

divisor de águas entre os rios Itaúnas e Cotaxé até o morro do Deses

pera; segue pelo córrego do Desespero que nasce junto àquele morro até

encontrar a linha que vai com azimute 45° NP da cabeceira do córrego da

Alpercata até cortar o córrego do Desespero; segue por essa linha até

a cabeceira do córrego da Alpercata; segue pelo divisor de águas dama.!:.

gem direita deste último córrego até encontrar o rio Cotaxé; desce por

este até a foz do rio Dois de Setembro, na divisa como município de

Nova Venécia.

3) Com o Município de Nova Venécia:

Começa onde termina a divisa com o município de Mucurici; segue em li

nha reta até a cabeceira do córrego Dois de Setembro; desce por este

até a sua foz no rio Quinze de Novembro, sobe por este até a foz do

córrego Poaia, na divisa com o município de Barra de são Francisco.

4) Com o Município de Barra de são Francisco:

Começa onde termina a divisa com o município de Nova Venécia; sobe p~

10 rio Quinze de Novembro até a foz do córrego Dourado; sobe por este
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até a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos

rios Cotaxé e Cricaré até encontrar a cabeceira do córrego Azul. na di

visa com o Estado de Minas Gerais.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Ecoporanga e Cotaxé:

Começa no rio Cotaxé. no ponto fronteiro ao divisor de águas da margem

direita da bacia do córrego Santa Rita; segue por este divisor até en

contrar o divisor de águas da margem esquerda da bacia do rio Dois de

Setembro; segue por este divisor até encontrar o divisor de águas da

margem direita do córrego das Moças.

2) Entre os distritos de Ecoporanga e Joaçuba:

Começa no divisor de águas da margem esquerda do rio Dois de Setembro,

no ponto onde se inicia o divisor de águas da margem do córrego das Mo

ças; segue por este divisor até Moças; segue por este divisor até o

rio Dois de Setembro; sobre por este até a foz do córrego Oswaldo Cruz;

sobre por este até o ponto fronteiro ao divisor de águas entre os cor

regos Santa Terezinha e Pereira Baia; segue por este divisor até a di

visa com o município de Barra de são Francisco.

3) Entre os distritos de Cotaxé e Joaçuba:

Começa no divisor de águas da margem esquerda do rio Dois de Setembro,

na cabeceira do córrrego das Moças; segue pelo divisor de águas da ma~

gem esquerda do córrego Todos os Santos até encontrar o rio Cotaxé.

4) Entre os distritos de Ecoporanga e Novo Horizonte:

Começa no rio Cotaxé, no ponto fronteiro ao divisor de águas entre as

bacias do rio Peixe Branco e Córrego da Praia; segue por este divisor

até encontrar a serra do Norte.
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LEI Nº 4066/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gilativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Fica criado o Município de Água Doce do Norte, desmembrado do

Município de Barra de São Francisco, com sede na atual Vila

de Água Doce.

Art. 2º - O Município de Água Doce do Norte fica pertencendo à

de Barra de São Francisco.
Comarca

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Ecoporanga:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas

Gerais no divisor de águas entre as bacias dos rios Braço No~

te do rio São Mateus ou Cotaxé e Braço Sul do rio São Mateus
ou Cricaré, na Serra de São Mateus; segue por este divisor até
encontrar o divisor de águas entre as bacias dos Ribeirões Bom

Jesus e do Campo, no limite com o Município de Barra de S~o

Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:

Começa na serra do Norte, no divisor de águas entre as bacias
do Ribeirão Bom Jesus e do Ribeirão do Cmapo; segue por este
divisor de águas até a cabeceira do córrego Pratinha; segue
pelo divisor de sua margem esquerda até a foz do Ribeir~o do
Campo; desce por este até sua foz no rio Preto; desce por este
até sua foz no Braço Sul do rio São Mateus ou Cricaré; sobe
por este até a divisa interestadual Espírito Santo e Minas Ge

rais.

1
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11 - Divis~s Interdistritais:

Com os Distritos de Sede e Goverandor Lacerda de Aguiar:

Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, na cabeceira do

córrego do Garfo; segue pelo divisor de águas da margem esque~

da deste até o divisor de águas entre os córregos Jacutinga e

Sapucaia; segue por este divisor até o rio Preto; segue pelo

divisor de águas da margem direita do córrego Beija-Flor e

cabeceira do córrego Pratinha, até o limite com o Município de

Barra de São Francisco.

Entre os Distritos de Sede e Vila Nelita:

Começa com o divisor de águas entre o Ribeirão Bom Jesus e o

córrego Bom Destino, no limite com o Município de Ecoporanga;

segue por este divisor até a cabeceira do córrego Boa Sorte;

segue pelo divisor da margem esquerda deste até o rio Preto,

pelo córrego Santa Cruz até o limite com o Estado. de Minas Ge

rais.

Entre os Distritos de Vila Nelita e Santo Agostinho:

Começa no limite interestadual Minas Gerais e Espírito Santo,
no rio Preto; desce por este até a foz do córrego Santo Ago~

tinha; sobe por este até a foz do córrego Bom Destino; segue

pelo divisor de ágaus entre esses dois córregos até o limite

com o Município de Ecoporanga.

Art. 4º - A instalação do Município de Água Doce do Norte far-se-á na

ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado

res, que deverá coincidor com os demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Água Doce do. Norte será administrado pelo Prefeito Municipal
de Barra de São Francisco e reger-se-à pelas leis e atos reg~

lamentares deste município.
,
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Água Doce do Norte,

no produto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Cir

culação de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder

Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do disposto no Decreto-Lei Nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior

\
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tE I Nº 14 517/91

o Governador do Estado do Espirito Santo:

Faço saber que a Assembléia Legi;l.3tiva decretou e eu sanciono a seglli~

te Lei:

Art. 1º - Fica crjado o Município de Vila Pavão, desmembrado do Municí

pio de Nova Venécia, com sede na atual Vila Pavão, Distrito
de Córrego Grande.

Art. 2º - O Município de Vila Pavão fica pertencendo à Comarca de Nova
Venécia.

Art. 3º - O Município ora cri3do passa a ter a segu~nte delimitação:

a) Com o Município de Nova Venécia:

Começa no Rio Quinze de Novembro, na foz do Córrego Penei
ra, sobe por este até a foz do Córrego das Flores, daí se
gue pelo divisor de águ~s da margem esquerda deste Córre

go_ até encontrar o divisor de águ~s dos Córregos Santa Jo
ana e Grande, segue por este divisor até a cabeceira do
Córrego Estrela, desce por este até o Rio Cricaré ou Braço
Sul do Rio São Mateus, sobe por este até a foz do Córrego

Fortaleza.

b) Com o Município de Barra de São Francisco:

Começa na foz do Córrego Fortaleza no Rio Cricaré ou Braço
Sul do Rio São Mateus, continua por este até a foz do Cór
rego Alecrim. Sobe pelo Córrego Alecrim até sua cabecei
ra, segue pelo divisor de águas até a cabeceira do Córre
go Poaia, desce por este até sua confluência com o Rio
Quinze de Novembro, segue por este até a foz do Córrego
Dourado, no limite com o Município de Ecoporanga.

c) Com o Município de Ecoporanga:

Começa na foz do Córrego Dourado no Rio Quinze de Novembr~
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segue pelo Rio Quinze de Novembro até a foz do Córrego Pe
neira, ponto inicial.

Art. 4º - A instalaç~o do Município de Vila Pav~o far-se-á na ocasi~o

da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, que
deverá coincindir com a dos demais Municípios do Estado.

Parágrafo Unico - Enquanto não for instalado, o Município de
Vila Pavão será administrado pelo Prefeito Municipal de Nova
Venécia e reger-se-á pelas leis e atos regulamentares deste
Município.

Art. 5º - Fica fixado, nos termos do § 4º do Art. 2º do Decreto-Lei nº
1.216, de 09 de maio de 1972, em 0,184 (zero vírgula cento 02
tenta e quatro), o índice de participação devido ao Municí
pio de Vila Pavão, no produto da arrecadação estadual do im

posto de circulação de mercadorias e sobre prestações de Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu

nicação (ICMS).

Parágrafo Unico - O índice previsto neste artigo vigorará até
que seja determinado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual,
o índice percentual do novo Município.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 14 de janeiro de 1991.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL
Secretário de Estado da Justiça
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LEI DE PERIMETRO URBANO



Distrito-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
LEI Nº 257/82

FIXA O PERfMETRO URBANO DO DISTRITO-SEDE
E DEMAIS DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE ECOPO
RANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal de Ecoporanga aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os limites da zona urbana do
Sede do Município de Ecoporanga, a saber:

a) Ponto 1 - Partindo da Pedra da Torre de Televisão segue
pelas divisas da propriedade de Jair de Assis Baeta, mar
gens da estrada Ecoporanga-Imburana, até o bairro Quatro
Esteio;

b) Ponto 2 - Partindo das divisas da propriedade de Homero
Amante, segue pelas divisas das propriedades de Samuel Mon
thaia, José Baeta Neto e Agostinho Manoel Damasceno;

c) Ponto 3 - Partindo da divisa da propriedade de Agostinho
r~anoel Damasceno, segue pelas divisas das propriedades de
Sebastião Viana de Siqueira, Exposição Agropecuária. Qu~

rino DallCol, Milton Paradela da Silva.Campo de Aviação,
Country Clube e Associação Atlética Banco do Brasil;

d) Ponto 4 - Partindo da Divisa da Associação Atlética do
Banco do Brasil, seguem pelas divisas das propriedades de
Carlos Chrysanto Soares e José de Assis Baeta;

e) Ponto 5 - Partindo da divisa da propriedade de José de
Assis Baeta, seguem pelas divisas das propriedades de An
tenor Caversan. Pedro Alves da Silva. Orlandina Ormezina
Silva, José Alves, Sebastião Cabral de Souza e Pedra da
Torre de Televisão.
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Art. 2º - Ficam incluídas no perímetro urbano do distrito-sede de Eco
poranga, as propriedades de: Idavid Basílio de Oliveira, Joa
na Pinheiro de Castro, João Anísio, Agenário Martins Ferrei
ra, Geraldo José Rezende, Paulo Pamaroli. Eroclito Pomaroli,
Izabel Valentina Amorosa, Serraria 13 de maio, Jovino Patro
nílio de Souza, Samuel Monthaia. João Vieira Botelho, Ago~

tinho Manoel Damasceno, Jorge Francisco de Oliveira, Country
Clube de Ecoporanga, Idalino Pinto Filho, Associação Atléti
ca Banco do Brasil, Gumercino Ruella, Associação Banestes de
Ecoporanga, Espólio José Dutra, herdeiros de Evaristo Fidalis
da Silva, Maria Nascimento, José Assis Baeta, Antenor Cave~

san, Pedro Alves da Silva, Orlandina Ormezina Silva, José
Alves e Sebastião Cabral de Souza.

Art. 3º - As zonas urbanas dos demais Distritos são as
por suas respectivas vilas-sede e povoados.

compreendidas

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
das as disposições em contrário.

Ecoporanga(ES), 07 de dezembro de 1982

GERALDO DE SOUZA LIMA
Prefeito Municipal

ALDACIR NARDACCI FIGUEIREDO

Secretário

revog~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
LEI Nº 473/90

DELIMITA ÁREA PARA CONSTRUIR O OIS
TRITO DE SANTA TEREZINHA E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Ecoporanga decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - O Distrito de Santa Terezinha, criado pelo Art. 15 das DisPQ
sições Organizacionais Transitórias da Lei Orgânica do Muni
cípio de Ecoporanga, constituirá seu território pelo desmem
bramento de área do Distrito da Sede.

Art. 2º - A área desmembrada do Distrito da Sede, para constituir o

Distrito de Santa Terezinha, situa-se dentro da seguinte li
nha demarcatória: das nascentes mais alta do córrego Santa
Terezinha, segue pelos divisores de águas do córrego Santa
Terezinha e córrego Rico, coincidindo com os limites dos Mu

nicípios de Ecoporanga ao Norte e Barra de São Francisco ao
Sul; continua pelos divisores de águas do córrego Santa Tere
zinha e Córrego São José, coincidindo com os limites dos Mu
nicípios de Ecoporanga ao Norte e Barra de São Francisco ao
Sul, até a cabeceira do córrego Pedra Bonita; segue pelos di
visores de águas dos córregos Carrapato e Carrapatinho ao

Norte e córrego Dourada ao Sul, coincidindo com os limites
dos Distritos de Santa Terezinha e Joassuba, até a cabeceira
do córrego da Invejada; desce pela margem esquerda do córre

go da Invejada, até a sua confluênçia com o córrego Oswaldo
Cruz; sobe pela margem direita do córrego Oswaldo Cruz, até
a barra do córrego Paraíso; sobe pela margem esquerda do
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córrego Paraíso. pelos divisores de águas do córrego Paraíso
e córrego Oswaldo Cruz. coincidindo com os limites dos Distri
tos da Sede e Santa Terezinha. até a sua cabeceira mais alta.
coincidindo os limites Ecoporanga ao Norte e Barra de São
Francisco ao Sul; desce pela Cordilheira do Norte. coincidin
do os limites de Ecoporanga ao Norte e Barra de São Francisco
ao Sul. até as cabeceiras mais altas do córrego Santa Tere
zinha.

Art. 3º - A Administração da Justiça do Estado do Espírito Santo comp~

tirá aos Órgãos de seu Poder Judiciário.

Art. 4º - A Vila de Santa Terezinha é a Sede do Distrito de Santa Tere
zinha.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. 25 de outubro de 1990

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BONFIM
Prefeito Municipal
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municipios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificaç~o. tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ç~o.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geogr~ficos que se config~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algurnils "Cornunidi'ldes" ter~o a mesma delirnitaç~o legal dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- Benedita Monteiro
- Santa Mônica
- Nossa Senhora Aparecida

- Polivalente
- Divino Espírito Santo

- Vila Nova
- Prata dos Baianos (Povoado)
- Ribeirãozinho (Povoado)
- Santa Terezinha (Povoada)
- Santa Rita (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Córrego do Café
- Córrego do Feixo
- Ecoporanga
- Ferrugem
- Córrego Laje* 1

- Rostange
- Paraíso
- Pigorete
- Santa Terezinha*2

- Córrego Dois de Setembro

- Vila Prata
- Santa Rita
- Água Branca
- Córrego Gavião*3

- Córrego Ribeirinho
- Córrego do Açude
- Fazenda de São Mateus
- Córrego Mutum
- Bandeira*4

- Córrego Das Moças
- Joaçuba*5
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DISTRITO: COTAXt

COMUNIDADES URBANAS

- Cotaxé
- São Geraldo (Povoado)
- Muritiba (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

_ Cotaxé *6

- Vo lta Grande
- Jabuti
- Santa Luzi a*7

- Muritiba
- Córrego Mato Grosso
- Córrego Gavião*3

- Córrego Explosão
- São Geraldo

DISTRITO: IMBURANA

COMUNIDADE URBANA

- Imburana

COMUNIDADES RURAIS

- Imburana
- Cotaxé*6

- Córrego da Faca
- Todos os Santos
- Boa Vista
- Córrego Facãozinho
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DISTRITO: JOACUBA

COMUNIDADES URBANAS

- Joaçuba
- Itapeba (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Joaçuba
- Córrego Beirador
- Vermelho
- Acabajá
- Córrego Dourado
- Córrego Invejada
- Santa Terezinha*2

- Córrego Pitengo
_ Itapeba *8

- Travessia
- Córrego Laje*l

DISTRITO: NOVO HORIZONTE

COMUNIDADE URBANA

- Novo Horizonte

COMUNIDADES RURAIS

- Bonfim
- Pau de Letra
- Bandeira
- São Pedro
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DISTRITO: SANTA LUZIA DO NORTE

COMUNIDADE URBANA

- Santa Luzia do Norte

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Luzia*7
_ Itapeba *8

OBS: *Comunidades fracionadas por limites distritais.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

45

BASE CARTOGRAFICA

~ a representaç~o cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualizaç~o dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representaç~o das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representaç~o das Comunidades Urbanas.


	IJ00768

